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Edital para cadastro reseryâ pârâ Coordenador de G€stão
Pedagógica do Ensino Fundamental Anos lniciais .

A Direção da Escola Estadual ./o.srrl !1,1u!tos de Aguiur, no uso de suas atribuições legais. comunica a

abertura das inscrições pata cadaslro reserva ao posto de trabalho na Funçâo de Coordenador de Gestão
Pcdasirqica (CGP) do Ensino Irundamental Anos lniciars, de acordo com a Resolução Seduc 53 dc
29i062022, em que se dispõe sobre a Íunção de CGP, etr seu artigo 2o:

l-DOS REQI lSITos DE HABil.rr\(',iO PAR\ PR[[\(',il1]rrrN rO OA rr'\(ÀO:

I contar com, no nrinínro, 3 anos de experiência de docôncia na rede estadual de ensino.
ll ser portador, preÍàrencialmente, de diploma de licenciatura plena ern qualquer cornponenle
curricular, ou enr pedagogia, ou titulo de especiahsta em Gestão Escolar, ou de rnestre em Educacão.
ou de doutor em Educaçâo:

§ 1" E vetada a designação de Coordenador de Geslão Pedagógica ao dooente contratâdo nos temros
da Lei Llotrplenrentar n' 1.09i, de 16-07-2009.

ss2' O docente classiticado na unidade escolar terá pnoriciade na indioação paÍa clesignaçào corno
Coordenador de Gestão Pedagógica.

§ 3" Ern ca,so de indicação de docente não classificado na forma estabelecida para a-s designações,
a que se reltre o §2'deste artigo, <levcrá ser exigida a apresentação de anuêncra expressa do s,;perior
irnedialo do docente na unidade escolar de origenr, previanrente ao ato dc designação.

§ ,+" A desrgnaçào para atuar como Coordenador de Gestão Pedagógica somente poderá ser

concretjzada qtLando houver substitrüo para assumir as aulas da carga horária do docente a ser

designado.

il - pARA O DESEI{PENHO D^ FLNÇ.IO, O PROIf,SSOR COODERNADOR DEVERÁ
APRESENTAR PERFIt, PROFISSIONAL QUE ÀTENDA ÀS SEGUINTES EXIGÊNCI.{S:

Artigo 4" Constituern-se atribuições do dor:ente designado Coordenador de Gestão Pedagógica:
I aluar conlo gestor pedagógico, com competêncra para planejar, acompanhar e avaliar os processos

de ensinar o apÍsnder, bem como o desempenho de professores e alunos;
ll orientar o trabalho dos dooentcs, nas reuniões pedagógicas e no horário de trabalho coletivo, de

modo a apoiar e subsidiar as âti\.idades ern sata de a'lla. observadas as sequências didáticas dc cada.

ano, curso e cic1o,
III -. ter como prroridade o planejarnenlo, â organização e o desenvolvúnento dc ativtdades
pedagógioas, utilizando os materiais didáticos irnpressos e os rccursos tecnológicos, sobretudo os

dr sponibilizados pela Secretaria da Educação;
lV - aporar a análise de indicadores de desempenhcr e frequência dos estudantes para a tomada de

decisões visando tàvorecer melhona da aprendrzagern e a continuidade dos estudos.
V coordenar as atividacles necessárias à organização, ao plane.janrento, ao acompanhainento. â

avaliação e à análise dos rcsdlados dos esludos de reÍbrço e de Íecupsração;
Vi decidir. juntamente com a equipe gestora e côrlr os docentes das classes er'ou dos componentcs
curriculares^ a conveniência e opoíunidade de se promoverem intervenções imediatas na
aprendizagem, a Í'irn de sanar as dificuldades dos alunos, mediante a aplicação de mecanisnros de

apoio escolar, e a lbmação de classes de recuperação contínua e./ou intensiva.

I



i, *;
,, li,
, 1",

,. : ' ..

SECRETARIÀ DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE CARAPICUIBA

E. E. JOSTIÉ MATTOS DE AGUIAR
Rua Laerte Cearence n.u 114 - Vils Gustavo A. Coneia -

Carapicuíba - SP Cep: 06310-400 - Fore: 4184-400414164-3061
E-mail: e009672aíDetlucacao.sD.gov.br

VII orientar os prolessores qllanto às concepÇões que subsidiam práticas de gestão delrocráticâ e
pafiicipativa, bem oomo as disposrções curriculares, pertinentes às áreas do conhecunento e

cornponentes curriculares que compõem o curricdo dos drlerentes niveis e modalidades de rnsino,
VIII coordenar a elahoração, ern parceria com os Gestores da trJnidade E.scolar. o descnvol\,irnerlto.
o acompanhamento e a avaliação da proposta pedagógica. junlamente corir os professores e dcmais
gestores da unidade escolar. em consonância corn os pnncípios de uma gestão democrática
participattva c das disposições ourriculares, benr como dos olrjetivos e metas a serern atingidos,
IX tornar as ações de coordenação pedagógica um espaÇo dialógico e colaborativo de práticas
gestoras e docentes, que assegllrern.
a1 a participação proativa de todos os pÍolêssores, nas aulas de trabalho pedagógico coletivo,
promovendo situações de orientaçào sobre prátioas docentes de acompanhamenlo e ar.trliacão das
propostas de trabal ho prograrnadas,
b) a vivência de situações de ensrno, de aprendizagern e de avaliação ajustadas aos oonteúdos e às
necessidades, bem cor.r.ro às práticas metodológrcas utilizadas pelos professores,
c) as abordagens multidisciplinares, por meio de melodologias signilicarivas para os alunos;
d) a divuJgação e o intercâr.nbio cle praticas docentes bem-sucedidas, em especial as que façam uso
de recursos tecnológicos e pedagógicris disponihilizados na escola.

Artigo 6" A carga horária a ser cunrprida pelo docente para o erercício de Coordenador de Cestâo
Pedagógica será de 40 horas senanais, distribuídas por todos os dias da semana e os turnos de

luncionamento da escola.

III _ PERÍODO DE INSCRIÇÃO

Entrega da Proposta de Trabalho no periodo de 25111 a0611212024, em envelope pardo, com a devida
identificação do candidato, ou via e-mail:e0C)9672a@educacao. sp. sov.br

I\,'_APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO, CONTENDO:

a) Ações a serem desenvolvidas visando o desenvolvimento e o aperÍêiçoamento do trabalho
pedagógico ftndarnentado nos princípios que norteiam a Proposta ourricular do Estado de São Pau]o:
b) Currículo atualizado contendo a partieipação ein çursos de atualização profissional oterecidos peia
SEE. e r' ou Diretoria de Ensino:
c) Experiência prolissional na área de Educação,
d) Resumo de Proietos quejá trabalhou e que pretende implantar / desenvolver U.E.

V_ENTREVISTAS

As entrevistas serão previamente agendtrdas para o período dc 09,'12 a 1-li 11i202.1
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